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CIRDD

COMISSÃO INTERPROFISSIONAL
DA REGIÃO DEMARCADA DO DOURO

Este é o ùltimo comunicado de vin­
dima que a CIRDD elabora, dada a 
proximidade da conclusão da refor­
ma institucional da Região Dem ar­
cada do Douro, que concentrará a 
supervisão da viticu ltu ra  Durlense 
num único organismo, mediante fusão 
da CIFtDD com o Instituto do Vinho 
do Porto (IVP), ot(ando-se o Instituto 
dos Vinhos do Douro e Porto, que 

assará a revestir a natureza de orga­
nização Interproflsslonal.
reste novo modelo, ao Estado con­

tinuará apenas a caber a com petên­
cia relativa à certificação dos vinhos 
da Região e à disciplina do sector, 
quer na função flscalizadora quer na 
vertente sanclonatória, cometendo- 
se às p ro fissões a to ta lidade das 
responsabilidades em m até ria  de 
gestão e a regulamentação das aclivi- 
dades da produção e comércio daque­
les vinhos, as quais serão assumidas 
pelo Conselho Interpro llsslonal do 
Instituto, incluindo a fixação anual de 
ajustamentos ao rendimento máximo 
por hectare e da quantidade do v i­
nho apto à Denominação de Origem 
Porto a produzir.
Numa co n jun tu ra  de acen tuada  
recessão in terna e grandes d ificu l­
dades na economia mundial, o Con­
selho Geral da CIRDD manllesla-se 
esperançado no esforçado desem ­
penho de todos para a superação da 
crlsa que atravessamos.
Afixação da  quantidade de mosto ge­
neroso a beneficiar para a cam pa­
nha 2003/2004, com o apoio técnico 
'o IVP, é marcada pelo facto de nas 
(s  últimas campanhas se ter assis­
to a um aumento dos stocks quer 

da vinho Generoso quer de vinho do 
porto, bem como pala diminuição da 
comercialização daquele vinho em 
2001 e 2002, eni cerca de dois pon­
tos peicentuals -  mau grado na últi­
ma campanha o benefício autorizado 
Já ter diminuído cerca de 12%, relati­
vamente ao ano anterior.
Assim, atendendo à necessidade de 
regularização daqueles stocks e no 
pressuposto da estabilização do mer­
cado do Vinho do Porto em função 
do total anual móvel a 31 de Maio de 
2003, decldhr o Conselho Geral da 
CIRDD, pelo segundo ano consecu­
tivo, uma diminuição do mosto a be­
neficiar, qua acabou por se fixar em 
20%.
No decurso das negociações, a re­
presentação do Comércio propôs urn 
quantitativo mínimo de 118.000 pipas, 
enquanto a representação da P ro­
dução se lixou nas 100.000 pipas. 
Impunha-se, por Isso, uma medida 
como a que com grande sacrifício de 
todos se lomou. O quantitativo encon­
trado para o benefício deste ano e os 
coeficientes fixados para as dllerentes 
classes de vinha, tiveram os votos con­
tra do Comércio que pretendia uma 
quanlidade de beneficio superior, bem 
como uma diferenciação positiva nas 
parcelas melhor classificadas.

Assim, a Comissão Interproflsslonal 
da Região Demarcada do Douro, no 
exercício das competências que Ihè 
são atribuídas pelas alíneas a), b) e
c) do n.° 2 do art.0 4.0  do Deoreto-Lel 
n.° 74795, de 19 de Abril, atendendo 
à evolução da com ercia lização do 
Vinho do Porto durante o período de 
tempo decorrido neste ano, às expec- 
tativas de venda até ao final do ano, 
às existências globais do Sector (quer 
na Região Demarcada do Douro, quer 
em Vila Nova de Gala) e às condições 
naturais do ano agrícola, após homolo­
gação do Senhor Secretário de Esta­
do do Desenvolvimento Rural, vem 
estabelecer as bases para a produção, 
elaboração e transacções ds uvas e 
m ostos a beneficiar, destinados a 
Vinho do Porto, na Região Demar­
cada do Douro para a Vindima de 
2003.

I - BENEFÍCIO AUTORIZADO

1. É fixado em 107.900 pipas o quan­
titativo do mosto a beneficiar.

2. São fixados os seguintes coefi­
cientes para as diferentes classes de 
vinhas que não se encontrem abrangi­
das por qualquer restrição:

iÇláBse’. ■ u tro s  / Iír  V

A /B 2.188
C /D 1.997

E 1.738
F 784

3. Os coeficientes indicados incidirão 
sobre a área referida na coluna 3 da 
circular de cepas emitida pela Casa 
do Douro, sendo calculados os tespec- 
tívos ajustamentos com base na s i­
tuação especifica de cada parcela.
4. É aceite uma tolerância de existên­
cias de vinho da produção do ano alé 
5% da quantidade vlnllicada. Esta to­
lerância não é acumulável, devendo 
ser corrigida em produções futuras e 
não constituindo uma autorização de 
benefic io , não pode, consequente­
mente, constar das Declarações de 
Produção nem da respectlva Conta 
Corrente.

5. Esta tolerância de existências apiI- 
ca -se  apenas às en tid ades que 
vlnlfiquem mosto generoso.

6. Se algum produtor ultrapassar o 
quantitativo atrás fixado ou prestar 
falsas declarações, a CIRDD organi­
zará o respectlvo processo, ficando 
o transgressor su je ito  às saríções 
administrativas aplicáveis.
7. É Interdita a concessão de crédi­
tos de lltragem.

II ■ PREÇOS

1. Tendo em vista a defesa e pro­
moção da qualidade do Vinho do Por­
to é Indispensável que na negoci­
a ção  dos  preços das uvas e dos 
m ostos seja considerada a valoriza­
ção da qualidade, premiando nomeada- 

menle, a  produção das castas nobres 
da Região, a adequada maturação, 
a graduação alcoólica e estado sa­
nitário das uvas, bem como as boas 
condições de transporte até aos cen­
tros de vlnlllcação.

I II - AGUARDENTES

1. Os utilizadores de Aguardente Vínl- 
ca para a elaboração de Vinho Ge­
neroso pagarão uma taxa sobre aque­
le produto de 0,0249 por litro (5$00).
2. A quantldademHma de Aguardente 
Vínlca com a graduação de 77% vol., 
a 20’ C, a aplicar na beneficiação dos 
mostos desta vindima é de 115 litros 
de aguardente por cada 435 litros de 
mosto.
3. É ainda permitida a aplicação de 
15 litros de aguardente por cada 535 
litros de vinho (aguardente de lotas). 
Esta aplicação só é permitida às enti­
dades que vlnlfiquem mosto generoso.

4. A  aquisição, cedência, transporto, 
u tilização  ou a rm azenagem  de 
Aguardente Vínlca em Infracção ao 
’ Regulamento do Processo Técnico 
A d m in is tra tivo  para C o n tro lo  da 
Aguardente Destinada à Elaboração 
de Vinho do Porto’  determinará a apli­
cação das sanções previstas na le­
gislação em vigor, nomaadamente o 
Decrelo-Lel n“  460/76 de 9 de Junho 
e na Lei n° 8/85, de 4 de Junho.

5. Sem  pre ju ízo  das d ispos içõ es 
constantes no regulamento referido 
no ponto anterior, nomeadamente o 
disposto no n“  3 do artigo 1°, o trân­
sito de Aguardente Vínlca, aprovada 
pelo Instituto do Vinho do Porto (IVP) 
e destinada à elaboração de Vinho 
do Porto, na RDD, no Entreposto de 
Gala (EG), entre ou para eies, será 

obrigatoriamente acompanhado por 
um  Docum ento A d m in is tra tivo  de 
Acompanhamento (DAA), emitido pelo 
IVP com num eração do referência 
pré-impressa. O  DAA deverá ser va ­
lidado segundo as seguintes normas:

a) Na aquisição de Aguardente Vlni- 
ca na RDD, a validação do DAA será 
realizada por um fiscal da CIRDD, 
que efectuará a selagem dos meios 
de transporte . No DAA deve rá  
constar a referência do processo de 
certificação do IVP. A validação será 
rea-llzada através da aposição do 
carimbó, data e rubrica do fiscal no 
campo A do DAA.

b) No trânsito de Aguardente Vínlca 
na área do EG, cuja aquisição Já foi 
anteriorm ente controlada pelo IVP, 
dispensa-se a validação do DAA, com 
excepção dos casos em que se ve­
rifique mudança de tllularidade, pre­
viamente autorizada pelo IVP.

c) No trânsito de Aguardente Vínlca 
dentro da RDD, cuja aquisição Já foi 
anteriormente controlada pelo IVP ou 
pela CIRDD, é dispensada a validação 
do DAA, com excepção dos casos 
em que se verifique mudança de tl- 

tu larldade previam ente autorizada 
pela CIRDD, devendo os movimen­
tos ser rellectldos nos registos per- 
manantes.dos armazéns.

d ) O trânsito de Aguardente Vínlca 
da  RDD para o  EG será  obriga to­
riamente acompanhado pelo DAA val­
idado pela CIRDD, que efectuará o 
respectlvo controlo administrativo com 
comunicação ao IVP.

e) O mesmo procedimento se aplica 
ao trânsito de Aguardente Vínlca do 
EG para a RDD, cujo DAA será vali­
dado pelo IVP, que efectuará o respec­
tive controlo administrativo com comu­
nicação à CIRDD.

IV - NORMAS DE COMPRA

As normas a que deverão obedecer 
as com pras a efectuar na vindima 
para efeitos de obtenção de capaci­
dade de vendas, nos term os da le­
gislação aplicável, são as seguintes: 
Transferência de Autorização de Bene­
fício

1. A autorização de produção (bene­
fício), tem por base a classificação 
a tribu ída  aos prédios ou parcelas 
segundo o seu potencial qualitativo, 
através do método da pontuação, na 
preocupação de eleger, dentro das 
parcelas da RDD, as,melhores para 
produção de Vinho Generoso. Neste 
sentido, é absolulamente Interdita a 
transferência de autorizações de bene­
fício, excepto quando acompanhada 
da produção do respectlvo prédio ou 
parcela que lhe deu origem.

2. Apenas se admite a transferência 
de autorizações de produção entre 
prédios ou parcelas do mesmo Viti­
cultor, de Igual ou Inferior classificação 
para superior e até ao limite de rendi­
mento por hectare definido por lei (55 
hl/ha), sem prejuízo de poder ser esta­
belecido urn valor inferior tendo em 
conta as perspectlvas efectlvas de 
produção,

3. No caso de Justificadas pardas totais 
ou pardais de produção que Impeçam 
a beneficiação autorizada devido a 
s ituações anorm ais decorridas no 
ciclo vegetativo, poderão ser auto­
rizadas pela CIRDD transferências 
entre préd ios ou parcelas de d lle ­
rentes viticultores desde que:
• Sejam  respeitadas as condições 
definidas no número anterior;
• Seja confirmada, e aceite por escrito 
pela C IR D D , a e fectlva  perda  ou 
redução de produção; e
• Essas transferências se efectuem 
mediante prévio averbamento na cir­
cular da autorização de benefício, do 
qual aerá efectuado o necessário re­
gisto.

4. No âmbito dos números anteriores 
as Declarações de Colheita e Pro­
dução e as Declarações de Compra 
a enlregar posteriorm ente deverão 
referir expllcltamente as transferên­
cias referidas, devendo o adquirente 

da autorização manifestar, na respec­
t lva  Declaração de Colheita e Pro­
dução, o Vinho Generoso correspon­
den te ao som atório  da autorização 
própria a da adquirida.

5. O V iticultor cedente deverá fazer 
um a Declaração de Colheita e Pro­
dução com o vinho beneficiado efec- 
tívam ente produzido, nela referindo 
a tran s fe rênc ia  da  autorização do 
benefício por sl não utilizada. 
Junção e Aquisições de Uvas e Mostos .

6. ê pe rm itida  a junção de uvas e 
m ostos não comercializados prove­
nientes de parcelas da mesma fregue­
s ia  ou de freguesias limítrofes à do 
centro  de vin ifleação do cabeça de 
junção.

7. A  junção fica todavia dependente 
de participação escrita à CIRDD me­
diante requerimento a apresentar pelo 
cabeça de Junção da onde constará 
o n.° viticultor, nome, n.”  autorização 
de  benefíc io  e lltragem  dos mlstu- 
rantes.

8. Uma vez que a figura de junção 
se aplica apenas a Produtores, esta 
prá tica  está in terd ita  a Produtores- 
Engarrafadores, Comerciantes de Vi­
nho Generoso e Comerclantas de Vi­
nho do Porto.

0 .0  mosto produzido em Junção não 
pode ser declarado ern nome do cabeça 
de junção.
Entrega das Declarações de Colhei­
ta e Produção, respeotlvos Anexos e 
Confirm ações d e  Compra

10. Os produtores de uvas e de mostos 
ficam obrigados a entregar na Casa 
do Douro, até ao dia 15 de Novem­
bro, as respeotlvas Declarações de 
Colheita e Produção e seus Anexos, 
acompanhados pela via respectlva do 
Registo de Entrada da Uvas, nos casos 
previstos nos pontos 3 5 ,3 6  e 37.

1 1 . 0  nâo cum prim ento do número 
anterior Implicará a Impossibilidade 
de movimentar os vinhos produzidos, 
ficando os produtores ainda sujeitos 
às sanções aplicáveis e à perda de 
d ire itos prev is tos no Regulamento 
(CE) n ?  1282/2001 da Comissão.

12, A Declaração de Colheita e Pro­
d u çã o  tem o b rig a to ria m e n te  de 
transcrever os elementos constantes 
do Impresso-circular de autorização 
de benefício, nomeada-mente:
• Número da circular;
• Número e nom e do proprietário;
• Número e nom e do arrendatário se 
fo r caso disso; e
• Número, nome e área da parcela. 

1 3 .0  cálculo do factor "Produtividade' 
(Rendimento) é determinado em relação 
ao hectare, pelo que tal facto deverá 
se r considerado no preenchimento 
d a s  re sp e o tlva s  D e c la rações  de 
Colheita e Produção.

14. Os produtores poderão Indicar na 
sua  Declaração de Colheita e Pro­
dução a quota parte do V inho G e­
neroso produzido que destinam à con-
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ta corrente do ano da colheita, garan­
tidas as condições defin idas no pon­
to 20, vinho esse que  se rá  re co ­
nhecido pelo IVP para efeito de pos­
terior utilização da data de colheita.

15. Por força das disposições da re­
gulamentação comunitária, as parce­
las para as quais tenham sido decla­
rados m ostos des tin ados á Vinho 
Generoso ou vinhos de Denominação 
Douro (VQPRD) não poderão Incluir 
sim ultaneam ente produção de v i­
nhos de mesa. Aqueles vinhos de­
verão ser declarados em parcelas que 
exoluslvamenle produzam este tipo 
de vinho; não podendo ultrapassar os 
limites de produtividade po r heclare -  
55 h l/ha  para o v inho  generoso  e 
VQPRD tinto e rosado e 65 ht/ha para 
o VQPRD branco e moscatel.

16. Para efeito de atribuição da capaci­
dade de venda pelo Instituto do Vi­
nho do Porto (IVP), os Produlores- 
Engarrafadores, Inclusive Adegas 
Cooperalivas, devem Indicar na sua 
Declaração de Colheita e Produção 
a quantidade de vinho generoso que 
destinam à sua conta  corrente de 
comerciante, permanecendo na con­
ta corrente de produtor a quantidade 
remanescente.

17. Os Comerciantes são obrigados 
a apresentar na CIRDD, até 15 de 
Novembro, as suas Confirmações de 
Compra, prelerencialmente em suporte 
magnético com formato previamente 
deiinldo, sem prejuízo do estabele­
cido para as compras pós-vlndlm a 
(base V), confirm ações essas que 
devem ser organizadas por adegas 
ou armazéns onde fol efectuada a 
vinlficação.

Abertura  de con tas  co rre n te s

18. Com base nas Declarações de 
Colheita e Produção e respectlvos 
anexos, a CIRDD abrirá as contas 
correntes de vinho generoso, sendo 
aba tidas às contas c o rre n te s  de 
aguardente as quantidades utilizadas 
na vlnllicação.

19. Se for declarada a produção de 
vinho generoso para o qual não exista 
uma conta corrente de aguardente, 
o produtor ficará sujeito às sanções 
do ntjm ero III (Aguardentes), Inde- 
pendentemente da outras sanções 
administrativas que a CIRDD possa 
determinar.

20. Se, na Declaração de Colheita e 
Produção, o produtor Indicar a Intenção 
de manter uma quantidade do Vinho 
Generoso produzido como vinho do 
ano da colheita, a CIRDD abrirá  a 
respectiva conta corrente pela quan­
tidade referida. No entanto, o produ­
tor lica sujeito às seguintes normas: 

annualmente, oprodutor dava reque­
rer à CIRDD uma recolha de amostras, 
a serem enviadas áo IVP, para apre­
ciação por parte dos Serviços Técni­
cos;

b) As amostras recolhidas serão man­
tidas pelo IVP para efeito de acom ­
panhamento da evolução do vinho;

c) A ausência do requerimento pre­
visto na alínea a) implicará a Imedi­
ata passagem do quanlila llvo em con­
ta corrente para a conta base, deixando 
o vinho de ser considerado com o do 
ano da colheita.

M odalidades de pagam ento ‘

21. A modalidade de pagam ento é 
definida da seguinte forma:

e) Comerclante/Comprador efectu- 
ará os seus pagamentos através de 
conta aberta conjuntamente pela Casa 

do Douro e pela CIRDD, para paga­
mento aos Produtores/Vendedores.

b ) Produtor/Vendedor deverá dirigir- 
se à Casa do Douro para confirmação 
do pagamento a efectuar pelo C o­
merciante, validação de recibo e Indi­
cação da Instituição bancária que lhe 
efeotuará o pagamento.

22 . As uvas se rão  in teg ra lm ente  
li-quldadas pelos compradores até 
31 de Dezembro.

23. Os mostos adquiridos na vindima 
deverão ser liquidados pelos com ­
pradores , no m áxim o, em irê s  
prestações, sem prejufzo do cumpri­
m ento  do d ispos to  nas norm as 
constantes das bases IV e V, para 
que possa ser atribuída a respectiva. 
capacidade de venda.

Prestação - Valor Data

1“ 40% Até 15 de N ovem bro de 2003

2 " 45% Até 15 de  Jane iro  de  2004

3" 15% Até 31 de  M arço  de 2004

24. Em caso de carregação dos v i­
nhos, anterior a qualquer daquelas 
datas, o quantitativo carregado de­
verá  estar In tegra lm ente  pago no 
momento da sua ocorrência.

25. Os recibos serão assinados pelo 
titular da autorização de benefício ou 
seu legal representante, devendo a 
autenticidade das assinaturas ou.dos 
poderes de representação e restantes 
procedimentos administrativos, efec- 
tuar-se de acordo com as Instruções 
constantes do verso do recibo.

26. Os Produtores dispõem de um 
prazo de 15 dias depois das datas 
atrás referidas para reclamar junto 
da CIRDD o não recebimento dos va­
lores das vendas. Nesses casos a 
CIRDD suspenderá a movimentação 
do vinho correspondente ao valor em 
d iv ida  por parte do com prador até 
prova, por este, do efectlvo paga­
mento.

27. A  CIRDD só comunicará ao IVP 
as transacções após confirmação do 
pagamento ao Produtor pelo Com­
prador.

T râns ito  do P rodu tos  v ín lcos

2 8 .0  trânsito de todos os produtos 
vínlcos deverá ser fe ito  no cum pri­
mento da legislação nacional e comu­
n itá ria  em vigor, relativa aos docu­
m entos de acom panham ento  e à 
manutenção de registos a manter no 
Sector.
29. É dispensado o docum ento de 
acom panham ento quando o trans­
porte de uvas ou mosto seja efectu- 
ado pelo próprio produtor ou, por sua 
conta, por um terceiro que não o des­
tinatário, a partir da  sua própria v i­
nha ou centro de vlnillcação, deven­
do contudo fazer-se acompanhar do 
cartão de viticultor, cartão da adega 
cooperativa de destino ou outro, onde 
conste  a sua id en tificação  com  o 
número de viticultor, ou ainda fotocópia 
de qualquer daqueles.
30. É da responsabilidade do Produ­
tor e do Transportador fazer acom ­
panhar as uvas e/ou mostos desses 
docum entos, cuja apresentação é 
obrigatória , sem pre que solicitada 
pela Fiscalização da CIRDD, da Casa 
do Douro, do IVP ou de oulras autori­
dades.

31. Sempre que lia ja  uma acção de 
fiscalização será elaborado urn auto 
sumário, do qual conste o número de 

vitiv in icu lto r, e/ou sóc io  da Adega 
Cooperativa, nome da entidade pro­
dutora, transportadora e desllnatária.

32. No caso do respectivo cartão Iden­
tificativo ou sua fotocópia se r exigi­
do e não existir, será elaborado um 
auto assinado pela entidade trans­
portadora e pelo fiscal, não se Invia­
bilizando conludo, a continuidade do 
transporte, sendo posterionnente efeo- 
tuado o controlo adm in istrativo da 
procedência e destino dos produtos 
em questão, com vista à aplicação 
das sanções legais que even tua l­
mente tenham lugar.

33. As acções de fiscalização poderão 
ter lugar no decurso do transporte ou 
nos locais de descarga (centros de 
vlnillcação).

34. Q ualquer ve ícu lo  u llllza d o  no 
transporle de produtos vín lcos em 
contravenção da lei ou do Comuni­
cado de V indim a, lica  re tido  pela 
autoridade policial até que a entidade 
judicial se pronuncie.

R eg is tos a m anter

35. Os proprietários de centros de 
vinlficação de pessoas singulares ou 
co lec llvas, bem  com o as Adegas 
Cooperativas ou Agrupamentos de 
pessoas que recebam, seja a que 
título for, uvas ou mostos, próprios 
ou de terceiros, ficam obrigados a 
manter sempre actualizado um re­
gisto da sua entrada, ind icando o 
número de vitivinicultor, a freguesia 
de proveniência, matrícula da viatu­
ra que electua o transporte, a quan­
tidade e a cor das uvas recebidas.

36. A  CIRD D fo rnecerá  para d is ­
tribuição os Impressos pré-numera- 
dos necessários ao registo referido 
no ponto anterior. Estes Impressos 
deverão ser preenchidos em 3 vias, 
destlnando-se a primeira a ser reco­
lhida nas acções de fiscalização, a 
segunda a ser anexada às Decla­
rações de Colheita e Produção e a 
terceira a ser arquivada no centro de 
vinlficação.
37. É tienilo a Informatização dos re­
gistos de entrada de uvas, desde que 
tenha sido requerida previam ente 
uma série de números contínuos para 
a respectiva numeração
38. Ao Incumprimento do dever do 
entrega dos registos de entrada de 
uvas devldamente preenchidas será 
aplicável o disposto na base VII -  2.

Garrafeira

39. Os viticultores podem ser auto­
rizados a beneficiar até 250 litros de 
mosto destinados excluslvamente à 
sua garrafeira pessoal, sendo Inter­
dita a sua venda.

40. A requisição deverá ser dirigida 
à CIRDD com a Indicação do local 
onda o vinho ficará annazenado, que 
será obrigatoriamente em armazém 
do próprio viticultor.

4 1 .0  Incumprimento do disposto nos 
pontos anteriores determinará a impos­
sibilidade de poder usufruir de auto­
rizações de conslitulção de garrafeira 
durante um período de 5 anos.

V - COMPRAS FÓS-VIND1MA

1. Podem ainda dar capacidade de 
venda, nos termos da legislação aplicá­
vel, os Vinhos Generosos adquiridos 
pelos Comerciantes de Vinho do Por­
to à Lavoura ou aos Comerciantes de 
Vinho Generoso, entre 16 de Novem­
bro de 2003 e15 deJane lro de200 4  
e desde que:
• se jam  reg is tado s em nom e do 
adquirente até 15 de Janeiro de 2004;
• seu pagamento à Lavoura seja elee- 
tuado até 15 de Janeiro de 2004; e
» tenham sido transportados do  local 
de origem para Instalações próprias 
e vasilhas exclusivas dos adquirentes 
ou outras cujó titulo de ocupação de­
verá ser apresentado à CIRDD.

2. No trânsito de vinho generoso efec- 
tuado dentro da ROD, é dispensado 
à  validação do DAA, devendo conlu­
do os movimentos ser rellectldos nos 
registos permanentes dos armazéns
3. Todos os operadores que possuam 
nas suas Instalações, quantitativos de 
vinho generoso pertencentes a out­
ros operadores, estão obrigados a 
m anter essas existências em vasi­
lhas devldamente Identlllcadas.

VI ■ CAPACIDADE DE VENDAS

A atribuição da respectiva capacidade 
de vendas aos vinhos adquiridos pelos 
Comerciantes de Vinho do Porto e aos 
indicados pelos Produtores-Engar- 
rafadores para a comercialização de 
vinho engarralado, só será efectuada 
após a respectiva comunicação da 
CIRDD ao Inslitulo do Vinho do Porto 
após a verificação do cumprimento das 
normas constantes das bases IV e V.

VII - DISPOSIÇÕES GERAIS

1. Quem, dentro da ROD ou do EG, 
detiver ou utilizar uvas, aguardentes 
ou outros produtos vínlcos não respei­
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DIFERENÇAS PERCENTUAIS

D&se V -  Vinho Feito 4,77% 20,78% 0,07%

PRODUÇÃO B  VENDAS
1999 2000 2001 2092

Mento Avinriíârtb 145.000 152-500 154.000 135.000

Vinho Produzido IW.000 194.500 198,350 172.400

Cotnsrtíaliwçêo rie Vinho do Torto 173.000 174.000 173.000 171.000

IfledutloVAumento de stocks (163001 25.000 21.500 27.350
DIFERENÇAS PERCENTUAIS NA PRODUÇÃOE VENDAS

Molto Aularìiaila 7.41% . 5.17% 0.96% (12.54%)
Vinho rrvdutldo 77,16% (2.26%) 1.98% (15.08%)
Conercíaliiação de do Fcrto 0.58% 0,58% (057% ) (1.16%)

Peso da Régua, 23 de Julho de 2003.

A Comissão Executiva da CIRDD,

Lucteno Vllhcnn Pereira Júlio Moreira Caldeire Antonio Januário Lobgo

tando as normas em vigor, fica suje 
às seguintes consequências:

• Se for Produtor, não lhe será atrib 
do, no todo ou ern parto, o dlreltc 
beneficiar mostos em nome próp: 
ou por represen
tação de outrem, num quantitative 
até cinco vezes o volume delido eli 
utilizado irregularmente, de 
acordo com a respectiva gravldad 
em caso de reincidência, o direito 
beneficiar o mosto ser-lhe-á suspe 
so até cinco anos; e
■ Se for Comerciante, ser-lhe-á re 
rada a p o ss ib ilid a d e  de come 
cialização de vinhos e seus derivi 
dos, quer em nome próprio, quer assi 
ciado ou por conta de’ outrem, nui 
quantitativo até vinte vezes o volum 
delido e/oú utilizado Irregularmenh 
em caso de reincidência, a referid 
possibilidade de comercialização sei 
lhe-á suspensa até cinco anos.

2. Quem , a  partir de 4  de Agosto d  
2003 m antiver situações da Irregu 
(aridade perante a CIRDD, ilea sujelli 
às seguintes consequências:
• Se fo r Produtor, será suspenso < 
envio da  autorização de benefício < 
ser-lhe-á suspensa a.possibllldadt 
de m ovimentar a sua conta corrente 
até que a situação esteja regulariza 
da; e
• Se for Comerciante, ser-lhe-á sus­
pensa a possibilidade de movimen­
tar a sua conta corrente até que e 
situação esteja regularizada.

3, As transacções de autorizações de 
benefício serão objecto de redobrada 
fiscalização pelas autoridades admi­
nistrativas e policiais, que procederão 
à respectiva Identificação do comprador 
e vendedor, para posterior acompa­
nhamento da vindima; sempre que se 
apure a ilegalidade das respectivas 
transacções, serão instaurados os com­
petentes procedimentos legais para a 
aplicação das correspondentes sanções.

 

 

  

 


